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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

PROJETO DE LEI Nº __ no22 

Institui diretrizes para a criação do 
Programa de Incentivo Aluno Nota Dez, 

que se destinará a homenagear, de 

maneira anual, os alunos do ensino 
fundamental do 5° ao 9° ano da Rede 

Municipal de Ensino que obtiverem os 

melhores resultados das turmas em que 

estudaram no ano anterior. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ DECRETA: 

Art. 1º. Ficam instituídas as diretrizes para a criação do Programa de Incentivo Aluno 

Nota Dez, que se destinará a homenagear, de maneira anual, os alunos do ensino 

fundamental do 5° ao 9° ano da Rede Municipal de Ensino que obtiverem os melhores 

resultados das turmas em que estudaram no ano anterior. 

§ 1 º O prêmio destacado no caput do art. 1 º será conferido a um aluno por escola, que será 

avaliado no final do ano letivo anterior a premiação. 

§2º O aluno deverá ter a maior média final das notas obtidas durante o ano letivo. 

§3º O aluno será avaliado levando em consideração frequência, participação, organização, 

comportamento, respeito e acompanhamento dos pais. 

§4° Havendo empate, serão utilizados os seguintes critérios, de forma sucessiva: 

I - maior frequência escolar no referido ano; 

II - maior média anual no ano anterior; 

III - maior frequência escolar no ano anterior; e 
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§ 1 ° No certificado, constará o nome do aluno, série em que estuda, nome da escola, além 

da homenagem que lhe está sendo prestada. 

§2º O certificado será assinado pelo Prefeito, pelo Secretário Municipal de Educação, 

pelo Presidente da Comissão de Educação e pelo Presidente da Câmara Municipal. 

Art. 8°. Ato do Poder Executivo regulamentará esta Lei. 

Art. 9°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/ AL, 25 de outubro de 2022. 

r·fi)t/f¼ 
OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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.JUSTIFICATIVA 

Inicialmente, no que diz respeito ao aspecto formal, cumpre sálientar que a Lei 

Ordinária é o instrumento adequado para tratar da matéria ora abordada. A iniciativa da 

presente proposição compete, nos termos do art. 231, II, alínea b do Regimento Interno 

da Câmara Municipal de Maceió, ao Vereador. 

Ademais, importante mencionar que a proposta não esbarra no rol taxativo da Lei 

Orgânica de Maceió, quando trata das matérias de iniciativa privativa do Poder Executivo, 

razão pela qual este Vereador está autorizado a propor o já citado Projeto de Lei. 

Superadas as preliminares formais, faz-se necessário adentrar no mérito da 

presente proposição. 

Esta proposição dispõe sobre a criação do prêrnio "ALUNO NOTA DEZ", para 

estudantes do ensino fundamental da Rede Municipal de Ensino. 

O presente projeto de Lei tem a intenção de criar um certificado para os estudantes 

de escolas municipais matriculados do 5° ao CJ" ano do ensino fundamental que tiverem 

destaque e os melhores desempenhos durante todo o ano letivo. 

O principal objetivo de propositura é reconhecer, estimular e motivar os 

estudantes a se empenharem nos estudos, valorizando todo o esforço e dedicação no 

processo de aprendizagem e, de maneira consequente, a participação contínua dos pais no 

rendimento escolar de seus filhos. 

Para ser um bom aluno, é necessário compromisso, empenho, dedicação, isto 

posto, o presente projeto irá motivar o aluno a ser um cidadão melhor. 

Por conseguinte, o presente projeto vem de encontro das políticas públicas educacionais, 

buscando uma melhoria na qualidade de ensino, sendo proporcionado um estímulo e 

reconhecimento aos alunos e aos profissionais da rede de ensino da Cidade Maceió, 

elevando, de maneira significativa, a autoestima dos estudantes, através do 

reconhecimento de seu desempenho. 
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Ante o exposto, considerando a relevância da proposta para o interesse público, 

conto com o apoio dos nobres vereadores para a sua aprovação. 

de outubro de 2022. 

Vereador de Maceió 



{"type":"Document","isBackSide":false,"languages":["pt-br"],"usedOnDeviceOCR":true}


{"type":"Document","isBackSide":false,"languages":["pt-br"],"usedOnDeviceOCR":true}


{"type":"Document","isBackSide":false,"languages":["pt-br"],"usedOnDeviceOCR":true}


{"type":"Document","isBackSide":false,"languages":["pt-br"],"usedOnDeviceOCR":true}

